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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
ANEXO (Estudo Técnico Preliminar)

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:
1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA TODOS ALUNOS

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE QUIXERÉ-CE, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VR.UNIT VR.PARCIAL

CAMISA INFANTIL (2 a 5 anos) Malha
pp poliester na cor verde claro com
sublimação de 15 cm da parte baixa
da frente e costa na cor verde musgo
e 0,3cm na cor vermelha, 3 parte da
frente sublimada o brasão e nome do

1 município a altura do peito esquerdo, UNID 800 25,66 20.528,00

na parte das costas sublimada o nome
PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUIXERÉ e SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO,
acabamento em viés nas mangas cor
verde musgo e vermelha.
BERMUDA INFANTIL - (2 a 5 anos)
Malha tipo eIanca na cor verde musgo
com elastico no cós, 01 bolso na parte
das costas e GREGA na cor vermelha
contendo o nome SME QUIXERÉ nas
duas partes laterais.
CAMISA INFANTO JUVENIL (06 a 11

anos) Malha pp poliester na cor
verde claro com sublimação de 15 cm
da parte baixa da frente e costa na cor
verde musgo e 0,3cm na cor
vermelha, a parte da frente
sublimada o brasão e nome do
município a altura do peito, na parte
das costa sublimada o nome
PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUIXERÉ e SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO ,

acabamento em viés nas mangas cor
verde musgo e vermelha.
CAMISA ADULTO (FUND.II) P/M/G
Malha pp poliester na cor verde claro
com sublimação de 15 cm da parte
baixa da frente e costa na cor verde
musgo e 0,3cm na cor venneiha, a

4 parte da frente sublimada o brasão e
UND 1250 29'5 36'875'00

nome do municipio a altura do peito,
na parte das costa sublimada o nome
PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUIXERÉ e SECRETARIA

UNID 800 28,69 22.952,00

UNID 1.250 28,62 35.775,00
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MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO , Macabamento em viés nas mangas cor
verde musª e vermelha.

VALOR GLOBAL ESTIMADO 116.130,00

1.2. O prazo de vigência da contratação e a partir da data de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
1.3.0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de
2021.
1.4. EXIGENCIAS PARA APRESENTAÇAÓ DE AMOSTRAS
1.4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, após a habilitação do participante, o

interessado classincado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, no
local abaixo decrito em horário divulgado por mensagem no sistema, cuja presença será
facultada atodos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.
1.4.2 A amostra do material necessariamente corresponde a todos os itens do grupo e a
qualidade dessa amostra deverá ser a mesma para todos eles. Isso significa que será
necessária uma única amostra do material de cada item para análise da qualidade. Dessa
forma, é importante garantir que a amostra apresentada atenda aos requisitos de qualidade
estabelecidos no Termo de Referência. Para confecção das amostras segue em anexo fotos

dos produtos.
1.4.3. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Padre Joaquim de Menezes, 659
- Centro — Quixeré/CE - CEP 62.920-000, no prazo limite de 48 (quarenta e oito) horas após
a solicitação feita por mensagem no chat do sistema, sendo que a empresa assume total

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega sob pena de desclassificação
de sua proposta.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL
a) Identificação e Pertencimento: O uso de uniformes ou fardamentos cria um senso de
identificação e pertencimento entre os alunos, professores e funcionários da escola. lsso
promove um ambiente escolar mais unincado e coeso.
b) Igualdade: Garante que todos os alunos tenham acesso a um fardamento padrão,
independentemente de sua situação socioeconômica. Isso reduz a disparidade entre os
alunos e promove um ambiente de igualdade.
c) Segurança: Uniformes podem ajudar na identificação de alunos dentro e fora da escola,
garantindo maior segurança para eles, especialmente em ambientes com grandes
aglomerações, como a entrada e saída da escola.
d) Economia de tempo e recursos: Ao fornecer fardamentos para todos os alunos, evita-

se a necessidade de os pais ou responsáveis gastarem tempo e dinheiro na compra de roupas
específicas para a escola. Isso também reduz a pressão financeira sobre as famílias,

especialmente aquelas com recursos limitados.
e) Promove a imagem da instituição: Uniformes bem projetados e de qualidade
contribuem para a imagem positiva da instituição de ensino perante a comunidade local,

demonstrando organização e preocupação com o bem-estar dos alunos.
Em resumo, a contratação da prestação de serviço de confecção de fardamento para todos
os alunos da rede municipal de ensino de Quixeré-CE atende a uma série de necessidades,
incluindo identificação. igualdade, segurança, economia de recursos e promoção da imagem
da instituição de ensino.
2.1 De acordo com as pesquisas realizadas pelo setor competente para o objeto em apreço,
verificou-se que a presente contratação poderá ser realizada com base no Art. Nº 28, inciso
I da Lei 14.133/2021 em concordância com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal nº
1422/2023 de 13 de março de 2.023.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 Trata-se da Contratação de juridica para CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA TODOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CE.
3.2 Dentre as alternativas para o desenvolvimento do serviço o objeto acima mencionado e
os itens descritos são os necessários e suficientes para atender a demanda dessa Secretaria.
3.3 Decidiu-se por invocar o instituto da contratação por meio de licitação para contratação
dos serviços almejados e suprir a lacuna existente, garantindo a escolha da proposta mais
vantajosa para a administração pública. Para que a contratação seja bem sucedida e atenda
perfeitamente à demanda da Secretaria, a contratada deverá ser capaz de realizar o serviço
especificados neste documento, de acordo com as ordens de serviços recebidas.
3.4 A solução completa para a contratação da prestação de serviço de confecção de
fardamento para todos os alunos da rede municipal de ensino do municipio de Quixeré-CE
pode ser dividida em várias etapas. Aqui está uma descrição geral do processo:
a) Levantamento de Requisitos e Especiôcações: A administração municipal, em

colaboração com representantes da comunidade escolar, deve identificar as necessidades
específicas do fardamento, como tipo de tecido, cores, modelos e tamanhos.

b) Elaboração de Termo de Referência ou Edital: Com base nos requisitos levantados, é
elaborado um documento oficial que descreve detalhadamente as especificações
técnicas, prazos, critérios de seleção e todas as condições necessárias para a contratação
do serviço. Este documento pode ser chamado de Termo de Referência ou Edital,
dependendo dos procedimentos adotados pelo município.

c) Publicação do Edital: O edital ou termo de referência e' publicado em veículos oficiais de
comunicação, como diários oficiais e sites da prefeitura, para que empresas interessadas
possam tomar conhecimento e participar do processo de licitação.

d) Processo de Licitação: 0 municipio de Quixeré-CE deve realizar uma licitação pública
para selecionar a empresa .que irá fornecer os serviços de confecção de fardamento. O
tipo de licitação pode variar, mas geralmente é adotado eletrônico. Durante esse processo,
as empresas interessadas apresentam propostas conforme as especincações do edital.

e) Avaliação das Propostas: Uma comissão responsável pela licitação avalia as propostas
recebidas, verificando se atendem a todas as exigências e requisitos estabelecidos no
edital.

f) Adjudicação e Homologação: Após a avaliação das propostas, a comissão de licitação
seleciona a empresa vencedora com base nos critérios estabelecidos no edital. Após essa
seleção, é feita a adjudicação do contrato a empresa vencedora e a homologação do
resultado pela autoridade competente.

g) Assinatura do Contrato: Após a homologação, e elaborado o contrato entre a prefeitura
e a empresa selecionada, estabelecendo todas as condições, prazos, valores e
responsabilidades relacionadas à prestação do serviço de confecção de fardamento.

h) Execução do Serviço: A empresa contratada inicia a produção dos fardamentos
conforme as especificações do contrato. Durante esse periodo, a prefeitura pode
monitorar o progresso e a qualidade do trabalho, garantindo que tudo esteja de acordo
com o acordado.

i) Entrega dos Fardamentos: Após a produção, os fardamentos são entregues no
almoxarifado da Secretaria municiap de Educação de Quixeré-CE conforme o cronograma
estabelecido no contrato.

]) Pagamento: Após a entrega e verificação da conformidade dos fardamentos, a prefeitura
realiza o pagamento a empresa contratada conforme as condições estabelecidas no
contrato.

k) Acompanhamento e Avaliação: Após a entrega dos fardamentos, a prefeitura realiza um
acompanhamento para garantir que os fardamentos atendam às expectativas e
necessidades dos alunos e da comunidade escolar. Qualquer problema ou insatisfação
deve ser resolvido em conjunto com a empresa contratada.



GOVERNO MUNICIPAL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

QUIXERÉ — ADM “Somos Todos Quixeré”

l) Fechamento do Processo: Após o término do contrato e a conclusão satisfatória do"
serviço, o processo é formalmente encerrado, arquivando todos os documentos relacionados
à contratação.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Natureza da Contratação: Prestação de Serviços;
4.2 Duração Inicial do Contrato:
4.3 O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2024, a partir da sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma estabelecida no art. 111, da Lei 14.133/2021.

4.4 REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO
4.4.1 O licitante vencedor, após a fase de lances, no PRAZO MÍNIMO DE DUAS HORAS,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro,
conforme disposto na Lei 14.133/2021 deverá inserir os seguintes documentos na plataforma
eletronica: *

4.4.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA
4.4.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa
individual.
4.4.2.2 — Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários.

4.4.3 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA
4.4.3.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercicios sociais;
4.4.3.1.1. 0 Microempreendedor Individual-MEI, está dispensado da apresentação do
Balanço Patrimonial na forma do item anterior, conforme art. 1.179 52º do Código Civil e artigo
18-A, 5 1º da Lei Complementar nº 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI

(Declaração Anual do Simples Nacional — Microempreendedor Individual);
4.4.3.1.2. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado
do Exercício por balancetes ou balanços provisórios;
4.4.3.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
por adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operações
realizadas, conforme previsto no art. 27 da Lei Complementar 123/2006, estão
DISPENSADAS DA APRESENTAÇÃO DE BALANÇO, desde que a DEFIS — Declaração de
Informações Socioeconômicas Fiscal, com o respectivo recibo de entrega;
4.4.3.1.4. A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará BALANÇO DE

ABERTURA, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por
profissional credenciado
4.4.3.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, dentro de prazo de validade;
4.4.3.2.1. Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar a
sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela
instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58
da Lei 14.11212020; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da
licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, 5 5“ da lei

14.1 12/2020.
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4.5 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA .
4.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
4.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
4.5.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, dentro do prazo de validade, na forma
da lei;
4.5.4 Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante,
dentro do prazo de validade, na forma da lei;
4.5.5. Prova de regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante,
dentro do prazo de validade, na forma da lei;
4.5.6. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade;
4.5. 7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de validade;
4.5. 8. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal.

4.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.6.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação
de atestado (s) ou certidão (ões) expedido (a) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com
caracteristicas semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital;
4.6.2 Havendo dúvida acerca“ da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro(a), poderá
promover diligência, a fim de comprovar a veracidade do documento, conforme Inciso I do Art.
64 da Lei 14.133/2021.

4.7 DA SUSTENTABILIDADE:
4.7.1 Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao
meio ambiente e à Saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto contratual.
4.7.2 Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às
normas internas de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;
4.7.3 Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou
estado civil na seleção de empregados no quadro da empresa;
4.7.4 Administrar situações emergenciais de acidentes com encácia, mitigando os impactos
aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;
4.7.8 ºrientar sobre o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, tais
como prevenção de incêndio nas áreas da execução do objeto contratual, zelando pela
segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança;
4.7.9 Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
4.7.10 Orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aos
devidos coletores de resíduos recicláveis existentes nos locais da execução do objeto
contratual. "

4.8 TRANSIÇÃO CONTRATUAL:
4.8.1 Pelas caracteristicas da contratação, onde não há transferência de conhecimento,
tecnologia ou técnicas empregadas, não há a necessidade de transição contratual.

4.9 REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE Dos ÓRGÃOS
DEMANDANTES:
4.9.1 Contratante a empresa contratada deverá obedecer às seguintes condições para
execução do objeto:
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4.9.1.1 Os serviços deverão ser executados no local, data e hora definidas pela SECRETARM
DE EDUCAÇÃO na ordem de serviço.
4.9.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 24 (vinte e quatro) horas, antes do prazo de execução, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual;
4.9.3 Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do
problema em relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a
Procuradoria, a fim de que se proceda à abertura de processo administrativo em face da
empresa, para aplicação das penalidades cabíveis.
4.9.4 Disponibilizar para a contratante os meios de contatos necessários para a boa
comunicação entre as partes, sendo, os endereços físicos, telefones para contato e endereço
eletrônico para recebimento e envio de correspondências, e—mails com ordens de
fornecimento e comunicados;
4.9.5 A contratada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais
causados por seus empregados e/ou preposto, quando do cumprimento do objeto da pretensa
contratação, decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou imprudência;
4.9.6 A contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para a prestação dos serviços
a serem contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença,
falta ao serviço ou demissão de empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e
fiscais.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: ºcorrerá no prazo mázimo de até 05 (cinco) dias contados
a partir da emissão da ordem de serviço;
5.1.2. A execução está condicionada as especificações. prazos e valores estabelecidos na
proposta do (a) participante vencedora, na minuta contratual e conforme cronograma de
execução, horários e locais estabelecidos pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do municipio
de Quixeré—Ce.

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA (ART. 40, 51º, INCISO III, DA LEI Nº 14.133, DE
2021)
5.2. O prazo de garantia contratual e aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.3 - RESULTADOS PRETENDIDOS PARA ESTA CONTRATAÇÃO
5.3.1 Os resultados pretendidos para a contração deste serviço encontra-se estabelecido no
Estudo Técnico Preliminar conforme disposto no item 10 e seus subitens.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL.
6.1.1. O contrato deverá ser executado tielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, sãº).
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 51º).
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6.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçãoFãs“
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, ait. 117, gzº).
6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº
14.133/2021, art. 119).
6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021,
art. 120).
6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, ã1º).
6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, 52“).
6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, saº).

7. PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução do
serviço, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos
termos da Lei Federal nª 14.133/2021.
7.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.
7.3 Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria Saúde, o pagamento será efetuado até
o 10º (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO (A).
7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ticará sobrestado ate' que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO
ELETRONICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Critérios de aceitabllidade de preços
8.2 A abertura da licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio desistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.4 Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa de
lance.
8.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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8.8 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Pregoeiro e os licitantes.
8.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pormeio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. ,
8.10 O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DO LOTE.
8.11 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.13 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser conforme a VARIAÇÃO MÍNIMA ESTABELECIDA NA PLANILHA DA
PLATAFORMA ELETRONICA.
8.14 O licitante poderá. uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.
8.15 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
8.16 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
B.17A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periodo de duração da sessão pública.
8.18 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.19 Não havendo novos lances" na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.
8.20 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.
8.21 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.
8.22 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“abertoe fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.
8.23 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.24 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.25 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
8.26 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deânidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.



GOVERNO MUNICIPAL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

QUIXERÉ — ADM "Somos Todos Quixeré”

8.27 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará—M
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.28 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas
até10% (dez por cento) superiores/inferiores àquele, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
8.29 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
8.30 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
8.31 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.32 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se—á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.
8.33 Deãnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.
8.34 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
8.35 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.36 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
forrecebido e registrado em primeiro lugar.
8.37 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.38 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances.
8.39 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.40 Em relação e itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar—se o disposto nos
arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº
13.735/2016.
8.41 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.42 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
8.43 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
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estabelecido no subitem anterior.
8.44 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identinque aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
8.45 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.46 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:
8.47 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo a classificação;
8.48 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
8.49 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8.50 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
8.51 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:
8.52 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
8.53 Empresas brasileiras;
8.54 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.55 Empresas que comproven. a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.
8.56 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para
a contratação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após deGnido o resultado do julgamento.
8.57 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação,for desclassincado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pelaAdministração.
8.58 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
8.59 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
8.60 O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.61 É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.62 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação ejulgamento da proposta.

09. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO
9.1. O valor global estimado da contratação é de R$ 116.130,00 (cento e dezesseis mil e
cento e trinta reais).
9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
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. . . . _ Oseguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçao.9.3. No que tange ao parâmetro de preço, realizou-se a pesquisa em conformidade com osparâmetros dispostos no art. 23, 5 1º, inciso IV, da Lei Nº 14.133/21

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecificos consignados no Orçamento do ano vigente (2024)10.1.1. A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões):

SECRETARIA
'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
SECRETARIA DE 0501 .12.122.1201.2.030 - Gerenciamento da Secretaria deEDUCAÇÃO Educação

Fonte: 1500100100 e Elemento de Despesas nº 33.90.3970 — Confecção de uniformes,bandeiras/Flâmulas.

Quixeré - Ce, 14 de março de 2024.
MARIA ELENEIDE Assinado de forma digital por
FERNANDES DE "*gàag'ggggwm ºª
BRITO:36815357368// Dadõ'à 1024.1111 4 1 15159 03'00'

MARIA ELENEIDE FERNANDES DE BRITO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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MODELO DOS FARDAMENTOS A SEREM CONFECIONADOS

CAMISAS

BERMUDAS
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta osdevidos estudos para a contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo especmcada.O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identincar no mercado a melhorsolução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a AdministraçãoPública

2. OBJETO
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTOPARA TODOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE QUIXERÉ-CE.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
a) Identificação e Pertencimento: O uso de uniformes ou fardamentos cria um senso deidentificação e pertencimento entre os alunos, professores e funcionários da escola. Issopromove um ambiente escolar mais unificado e coeso.
b) Igualdade: Garante que todos os alunos tenham acesso a um fardamento padrão,independentemente de sua situação socioeconômica. Isso reduz a disparidade entre os alunose promove um ambiente de igualdade.
c) Segurança: Uniformes podem ajudar na identmcação de alunos dentro e fora da escola,garantindo maior segurança para eles, especialmente em ambientes com grandesaglomerações, como a entrada e saída da escola.
d) Economia de tempo e recursos: Ao fornecer fardamentos para todos os alunos, evita-se anecessidade de os pais ou responsáveis gastarem tempo e dinheiro na compra de roupasespecíficas para a escola. Isso também reduz a pressão financeira sobre as familias,especialmente aquelas com recursos limitados.
e) Promove a imagem da instituição: Uniformes bem projetados e de qualidade contribuem paraa imagem positiva da instituição de ensino perante a comunidade local. demonstrandoorganização e preocupação com o bem-estar dos alunos.Em resumo, a contratação da prestação de serviço de confecção de fardamento para todos os alunosda rede municipal de ensino de Quixeré-CE atende a uma série de necessidades. incluindoidentificação, igualdade, segurança, economia de recursos e promoção da imagem da instituição deensmo.

4. ESTIMATNA DAS QUANTIDADES E VALORES:

ITEM DESCRIÇÃO UNDADE QTD VR.UNIT VR.TOTAL
CAMISA INFANTIL (2 a 5 anos) Malha pppoliester na cor verde claro, com sublimação de
15 cm da parte baixa da frente e costa na corverde musgo e 0,3cm na cor vermelha, a parteda frente sublimada o brasão e nome do

UNIDmunicípio a altura do peito esquerdo, na partedas costa sublimada o nome PREFEITURA
MUNICIPAL DE QUIXERÉ e SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. acabamento emviés nas mangas cor verde musgo e vermelha.

800 17,72 14.176,00

BERMUDA INFANTIL - (2 a 5 anos) Malha tipo
elanca na cor verde musgo com elastico no cós,2 01 bolso na parte das costas e GREGA na cor UNID 800 17,90 14.320,00vermelha contendo o nome SME QUIXERÉ nasduas partes laterais.
CAMISA INFANTO JUVENIL (06 a 11 anos)Malha pp poliester na cor verde claro com3
sublimação de 15 cm da parte baixa da frente e UNID 1'250 18'90 23'625'00
costa na cor verde musgo e 0,3cm na cor
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vermelha, a parte da frente sublimada o brasão
e nome do município a altura do peito, na parte
das costa sublimada o nome PREFEITURA
MUNICIPAL DE QUIXERÉ e SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO , acabamento em
viés nas mangas cor verdetmusgo e vermelha.
CAMISA ADULTO (FUND.II) PIM/G Malha pp
poliester na cor verde claro com sublimação de
15 cm da parte baixa da frente e costa na cor
verde musgo e 0,3cm na cor vermelha, a parte

4 da frente sublimada o brasão e nome do
municipio a altura do peito, na parte das costa
sublimada o nome PREFEITURA MUNICIPAL
DE QUIXERÉ e SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO , acabamento em viés nas mangas
cor verde musgo e vermelha.

UND 1.250 19,70 24.625,00

4.1. A definição dos quantitativos é baseada no levantamento feito pela SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO tendo em vista a necessidade da contratação em questão.
4.2. O valor estimado para este objeto é de R$ 76.746,00 (setenta e seis mil, setecentos e
quarenta e seis reais).
4.3. O valor foi obtido através de pesquisa no Portal de Licitações dos Municípios do Estado do
Ceará, com base no Pregão Eletrônico nº 2023.09.01.1-SRP do municipio de Horizonte, localizado
no seguinte endereço eletrônico: httpszllmunicipios-

Iicitacoes.tce.ce.gov.brlindex.php/Iicitacaoldetalhes/proc/222721/licit/162998.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1 . Natureza da Contratação: Prestação de Serviços Comuns;
5.2. Duração Inicial do Contrato;
5.2.1. O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2024, a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado na forma estabelecida no art. 111, da Lei 14.133l2021.
5.2.2. Licitação: É necessário que o processo de contratação seja realizado por meio de licitação
pública, conforme previsto na legislação brasileira, garantindo assim a igualdade de oportunidades para
os potenciais fornecedores..
5.2.3. Edital de Licitação: O edital deve ser claro e detalhado, contendo todas as informações
necessárias sobre o objeto da contratação, os critérios de seleção, os prazos, as condições de
pagamento, entre outros aspectos relevantes.
5.2.4. Especificação do Fardamento: O edital deve estabelecer as especificações técnicas do
fardamento, incluindo características como tipo de tecido, cores, modelagem, tamanhos disponiveis,
detalhes de design (se houver), entre outros aspectos relevantes.
5.2.5. Qualldade do Material: Deve-se exigir que o fardamento seja confeccionado com materiais
de qualidade, que garantam durabilidade e conforto para os alunos.
5.2.6. Quantidade e Prazos: O contrato deve estabelecer a quantidade de fardamentos a serem
fornecidos e os prazos para entrega, garantindo que todos os alunos recebam seus uniformes dentro
do periodo estabelecido..
5.2.7. Preço Justo: O valor a ser pago pelo serviço deve ser justo e compatível com o mercado,
evitando assim possiveis sobrepreços ou irregularidades.
5.2.8. Regularidade Fiscal e Trabalhista: A empresa fornecedora deve comprovar sua
regularidade fiscal e trabalhista, garantindo que está em dia com suas obrigações perante os órgãos
competentes.
5.2.9. Amostras e Aprovação: Pode ser interessante solicitar amostras do fardamento antes da
produção em larga escala, permitindo assim a aprovação pela administração pública.
5.2.10. Garantia: O contrato deve prever garantias para os fardamentos fornecidos, caso seja
necessário.
5.2.11. Cláusulas de Penalidade: Devem ser estabelecidas cláusulas de penalidade em caso de
descumprimento do contrato por parte da empresa fornecedora, garantindo assim a responsabilização
em caso de problemas.
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5.3. Da Sustentabilidade:
5.3.1. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e àSaúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto contratual.5.3.2. Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normasintemas de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;5.3.3. Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civilna seleção de empregados no quadro da empresa;5.3.4. Administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aosempregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;5.3.5. ºrientar sobre o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, tais comoprevenção de incêndio nas áreas da execução do objeto contratual, zelando pela segurança e pelasaúde dos usuários e da círcunvizinhança;
5.3.6. Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de NormasTécnicas sobre resíduos sólidos;

(5.3.7. Orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aosdevidos coletores de resíduos recicláveis existentes nos locais da execução do objeto contratual.5.4. Transição Contratual:
5.4.1. Pelas caracteristicas da contratação, onde não há transferência de conhecimento, tecnologia outécnicas empregadas, não há a necessidade de transição contratual.5.5. Requisitos Necessários ao Atendimento de Necessidade dos Órgãos Demandantes:5.5.1. Contratante a empresa contratada deverá obedecer às seguintes condições para execução doobjeto:
5.5.1.1. Os produtos deverão ser entregues no local, data e hora definidas pela SECRETARIA DEEDUCAÇÃO na ordem de compra. O prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis,após recebimento da ordem de serviço/com pra.5.5.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até24 (vinte e quatro) horas. antes do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serãoconsiderados como inadimplemento contratual;
5.5.1.3. Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do problema emrelação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a Procuradoria. a Em de quese proceda à abertura de processo administrativo em face da empresa, para aplicação das penalidadescabíveis.
5.5.1.4. Disponibilizar para a contratante os meios de contatos necessários para a boa comunicaçãoentre as partes, sendo, os endereços físicos, telefones para contato e endereço eletrônico pararecebimento e envio de correspondências, e—mails com ordens de fornecimento e comunicados;5.5.1.5. A contratada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais causados porseus empregados e/ou preposto, quando do cumprimento do objeto da pretensa contratação,decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou imprudência;
5.5.1.6. A contratada deverá manter quadro de pessoal sunciente para a prestação dos serviços aserem contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença. falta aoserviço ou demissão de empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA asdespesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.

5.6. Relevância dos requisitos estipulados:
5.6.1. Foram realizadas consultas, no que tange às contratações para o objeto da aquisiçãopretendida através de pesquisas pesquisa no Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará,com base no Pregão Eletrônico nº 2023.09.01.1-SRP do municipio de Horizonte, localizado noseguinte endereço eletrônico: https://municipios-
Iicitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/Iicitacao/detalhes/proc/222721/Iicit/162998, com o objetivo de serverificada a existência de soluções compativeis/similares que venham a dar atendimento aos requisitose necessidades apresentadas no presente estudo.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
6.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital delicitação e legislação pertinente:
6.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento,Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente.6.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, em conformidadecom o Edital e seus anexos.
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6.3.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência; '”6.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;6.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre aexecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,de 2021;
6.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
6.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato;
6.9. Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimentode obrigações pelo Contratado;
6.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presenteContrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou denenhum interesse para a boa execução do ajuste.
6.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
6.11. Responder no prazo de 15 (quinze) dias, eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio
econômico—financeiro feitos.
6.12. Notincar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçãode descumprimento de cláusulas contratuais.
6.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à_ execução do contrato, bem como por qualquer dano causado aterceiros em decorrência de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados..
1. OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
7.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto. ficando, ainda, obrigada a:
7.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;
7.3. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;7.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por elessolicitados;
7.6. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.7. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado adescontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
7.8. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Escalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal, para fins de de averiguação da obrigação disposta no item 10.13, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais ea Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
7.9. Responsabilizar—se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidem ou venha a incidir sobre a
execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;
7.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verinque no local da execução do objeto contratual;
7.11. Paralisar, por determinação do contratante. qualquer atividade que não esteja sendo executada
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de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros—?."
7.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como asreservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
7.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo lixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafoúnico, da Lei n.º 14.133. de 2021);
7.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;7.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimentodo objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
nº 14.133, de 2021;
7.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normasde segurança do contratante;
7.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçõesde boa técnica e a legislação de regência;
7.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, as melhores condições de segurança, higiene e disciplina.7.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor dedezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
7.21. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
7.22. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geralde Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento edemais tratativas resguardando os dados utilizados.
7.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de
Proteção de dados — LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seusempregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à CONTRATANTE,
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou
culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE..

8. DO PAGAMENTO
8.1.0s pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente.A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da Secretaria de EDUCAÇÃO,
que atestará a execução do objeto contratado.
8.2.Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de EDUCAÇÃO, o pagamento será efetuado até
o 10º (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até quea Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para aContratante.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução completa para a contratação da prestação de serviço de confecção de fardamento para todosos alunos da rede municipal de ensino do municipio de Quixeré-CE pode ser dividida em várias etapas.
Aqui está uma descrição geral do processo:
3) Levantamento de Requisitos e Especificações: A administração municipal, em colaboração com

representantes da comunidade escolar, deve identificar as necessidades especmcas do
fardamento, como tipo de tecido, cores, modelos e tamanhos.

b) Elaboração de Termo de Referência ou Edital: Com base nos requisitos levantados, é elaborado
um documento oficial que descreve detalhadamente as esoecificacões técnicas. prazos, critérios
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municlpio.

c) Publicação do Edital: O edital ou termo de referência é publicado em veículos onciais de
comunicação, como diários oficiais e sites da prefeitura, para que empresas interessadas possamtomar conhecimento e participar do processo de licitação.

d) Processo de Licitação: 0 municlpio de Quixeré—CE deve realizar uma licitação pública paraselecionar a empresa que irá fornecer os serviços de confecção de fardamento. O tipo de licitação
pode variar, mas geralmente é adotado eletrônico. Durante esse processo, as empresasinteressadas apresentam propostas conforme as especificações do edital.

e) Avaliação das Propostas: Uma comissão responsável pela licitação avalia as propostasrecebidas, verificando se atendem a todas as exigências e requisitos estabelecidos no edital.
f) Adjudicação e Homologação: Após a avaliação das propostas, a comissão de licitação seleciona

a empresa vencedora com base nos critérios estabelecidos no edital. Após essa seleção, é feita a
adjudicação do contrato a empresa vencedora e a homologação do resultado pela autoridade
competente.

g) Assinatura do Contrato: Após a homologação, é elaborado o contrato entre a prefeitura e a
empresa selecionada, estabelecendo todas as condições, prazos, valores e responsabilidadesrelacionadas à prestação do serviço de confecção de fardamento.

h) Execução do Serviço: A empresa contratada inicia a produção dos fardamentos conforme asespecificações do contrato. Durante esse período, a prefeitura pode monitorar o progresso e a
qualidade do trabalho, garantindo que tudo esteja de acordo com o acordado.

i) Entrega dos Fardamentos: Após a produção. os fardamentos são entregues no almoxarifado da
Secretaria municiap de Educação de Quixeré-CE conforme o cronograma estabelecido no contrato.

]) Pagamento: Após a entrega e verificação da conformidade dos fardamentos, a prefeitura realiza o
pagamento à empresa contratada conforme as condições estabelecidas no contrato.

k) Acompanhamento e Avaliação: Após a entrega dos fardamentos, a prefeitura realiza um
acompanhamento para garantir que os fardamentos atendam às expectativas e necessidades dos
alunos e da comunidade escolar. Qualquer problema ou insatisfação deve ser resolvido em
conjunto com a empresa contratada.

|) Fechamento do Processo: Após o término do contrato e a conclusão satisfatória do serviço,
o processo é formalmente encerrado, arquivando todos os documentos relacionados à contratação.
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

Uniformidade e Identidade Visual: Garantir que todos os alunos estejam vestidos de forma
uniforme. promovendo uma identidade visual unificada para a comunidade escolar.
Promoção do Sentimento de Pertencimento: Ao utilizar o mesmo fardamento, os alunos podem
sentir um maior senso de pertencimento à sua escola e comunidade, criando um ambiente mais
coeso e inclusivo.
Segurança: Facilitar a identificação dos alunos dentro e fora do ambiente escolar, proporcionando
maior segurança para os estudantes, professores e funcionários.
Economia para as Famílias: Reduzir os gastos das famílias com roupas para uso escolar, uma
vez que o fardamento é fornecido pela instituição de ensino.
Facilidade de Gestão: SimpliEcar a gestão escolar relacionada à vestimenta dos alunos, pois
elimina a necessidade de lidar com diferentes tipos de trajes e possíveis problemas de vestimenta
inadequada.
Fortalecimento da Imagem Institucional: Transmitir uma imagem de organização e preocupação
com o bem-estar dos alunos, o que pode refletir positivamente na reputação da escola e do
município como um todo.
Inclusão Social: Garantir que todos os alunos, independentemente de sua situação
socioeconômica, tenham acesso ao mesmo padrão de vestimenta escolar, promovendo a
igualdade e a inclusão.
Promoção da Educação Ambiental: Ao fornecer fardamento padronizado, podese reduzir o
consumo de recursos naturais associados à produção de roupas individuais, contribuindo para
práticas mais sustentáveis.
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Estímulo ao Espírito de Equipe e Cooperação: Ao compartilhar um fardamento comum,.
alunos podem desenvolver um senso de equipe e colaboração, essenciais para o ambiente escolar
e para a vida em sociedade.
Facilidade de Identificação de Alunos em Eventos Escolares: Durante eventos, excursões ou
atividades fora da escola, o fardamento facilita a identificação rápida dos alunos, garantindo sua
segurança e organização.

Esses são alguns dos resultados esperados ao contratar o serviço de confecção de fardamento paratodos os alunos da rede municipal de ensino do município de Quixeré. no Ceará. Esses resultados
visam promover uma experiência educacional mais eficaz, inclusiva e segura para todos os envolvidos
na comunidade escolar.

11. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
11.1 O parcelamento em um único lote para a contratação da prestação de serviço de
confecção de fardamento para todos os alunos da rede municipal de ensino do municipio de
Quixeré-CE justifica-se pelo seguinte:
. Economia de Escala: Ao contratar todos os fardamentos em um único lote, a

prefeitura pode negociar preços mais competitivos com os fornecedores, aproveitando
economias de escala e obtendo melhores condições comerciais.

. Simplicidade Administrativa: Gerenciar um único lote simplifica o processo
administrativo e burocrático da contratação. Não há necessidade de lidar com
múltiplos contratos, fornecedores e prazos de entrega, o que reduz a carga de trabalho
para a equipe responsável pelo projeto.

. Coerência e Identidade: Ao uniformizar todos os fardamentos em um único lote,
garante-se uma maior coerência visual e identidade para a rede municipal de ensino.
Isso pode promover o senso de pertencimento e unidade entre os alunos e
funcionários das escolas.

. Controle de Qualidade Uniforme: Contratando todos os fardamentos em um único
lote, torna-se mais fácil'garantir um controle de qualidade uniforme. Os padrões de
qualidade podem ser estabelecidos e monitorados de forma consistente em todos os
itens produzidos.

. Facilidade de Logística: Receber todos os fardamentos em um único lote simplifica
a logística de distribuição para as escolas e alunos. Isso reduz os custos e os esforços
associados à coordenação de múltiplos envios e entregas.

. Maior Poder de Negociação: Ao concentrar toda a demanda em um único lote, a
prefeitura pode ter um maior poder de negociação com os fornecedores. Isso pode
resultar em prazos de pagamento mais favoráveis, garantias adicionais ou outras
vantagens comerciais.

. Agilidade na Produção e Entrega: A confecção de todos os fardamentos em um
único lote pode permitir uma produção e entrega mais ágeis. Os fornecedores podem
priorizar a ordem e a produção em larga escala, garantindo um cronograma de entrega
mais eficiente.

12. PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
12.1. Não se aplica.

13. CONTRATAÇOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
13.1. Não existe contratações correlatas/interpedendetes previstas até o presente momento em

relaçaõ a contratação deste objeto.

14. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
14.1 . A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO está sendo motivada a invocar o instituto da contratação por
meio de licitação pública com o intuito de recrutar empresas do ramo do objeto pretendido para suprir
a demanda existente. Partindo dessa premissa, entende-se que há duas soluções capazes de atender
o objeto, a primeira é a promoção de licitação pública por meio da modalidade pregão, em sua forma
eletrônica e a segunda por meio de dispensa de licitação, que dependerá do valor estimado para a

bªíª
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contratação a ser levantado pelo setor de compras objetivando a contratação do presente objeto.“escolha pela contrataçaõ através da modalidade Pregão Eletronico ocorre pelos seguintes fatos:14.2. Eficiência do Processo de Compra: 0 pregão eletrônico oferece uma forma eficiente etransparente de realizar compras, permitindo que a empresa receba propostas de diversosfornecedores de forma rápida e simultânea.
14.3. Ampla Concorrência: Por meio do pregão eletrônico, é possivel alcançar um grande númerode fornecedores, aumentando a concorrência e possibilitando a obtenção de melhores condiçõescomerciais e preços mais competitivos.
14.4. Transparência e Imparcialidade: O pregão eletrônico é conduzido de forma transparente eimpessoal, garantindo igualdade de condições para todos os participantes e proporcionando maior
confiança no processo de contratação.
14.5. Redução de Custos: A competitividade gerada pelo pregão eletrônico tende a resultar em
preços mais baixos para os produtos e serviços contratados, o que pode representar uma reduçãosignificativa nos custos de aquisição para a empresa.
14.6. Agilidade e Segurança: O processo eletrônico elimina a necessidade de deslocamentosfisicos e permite a realização da compra de forma ágil e segura, garantindo a conformidade com asnormas e regulamentos aplicáveis..
14.7. Facilidade de Gestão: A utilização de plataformas eletrônicas simplinca a gestão do processode compra. permitindo o acompanhamento em tempo real das etapas do pregão e facilitando a análisee comparação das propostas recebidas.
14.8. Portanto, a escolha do pregão eletrônico como tipo de solução para contratação de uma
empresa de confecção de fardamento se justifica pela sua enciência, transparência, redução de custos
e facilidade de gestão. proporcionando benefícios tanto para a empresa contratante quanto para osfornecedores participantes do processo.

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A viabilidade da contrataçãoípode ser avaliada considerando diversos aspectos, tais como:
1. Orçamento disponivel: É fundamental garantir que o orçamento disponível seja suhciente paracobrir os custos do contrato de fornecimento de fardamento, incluindo produção, transporte e quaisqueroutros custos associados.
2. Demanda e necessidade: Deve-se avaliar se há uma demanda significativa e umanecessidade real de fardamento entre os alunos das escolas municipais de Quixeré-CE. Isso pode serfeito por meio de levantamentos e consultas junto às escolas e à comunidade educacional.
3. çapacldadre de execução:. É importante verificar se a prefeitura de Quixeré—CE possui a
capacidade administrativa e logística necessária para gerenciar o processo de contratação efornecimento de fardamento, incluindo elaboração de editais, análise de propostas e nscalização do
contrato.
4. Experiência anterior: Se a prefeitura já tiver experiência anterior na contratação de empresas
para fornecimento de fardamento ou serviços semelhantes, isso pode ser um indicativo positivo de
viabilidade, desde que as lições aprendidas sejam aplicadas e os processos aprimorados.
5. Disponibilidade de empresas fornecedoras; Deve-se verincar a existência e disponibilidade
de empresas fornecedoras de fardamento que atendam aos requisitos técnicos, de qualidade e
logísticos estabelecidos pela prefeitura de Quixeré-CE.
6. Legislação e regulamentação; É fundamental garantir que o processo de contratação esteja
em conformidade com a legislação e regulamentação aplicável, incluindo as leis de licitações e
contratos, para evitar qualquer impedimento legal que possa comprometer a viabilidade do projeto.
7. Benefícios para a comunidade: Deve-se analisar os benefícios que a contratação de uma
empresa para fornecimento de fardamento trará para a comunidade escolar de Quixeré-CE, tais como
segurança, identidade institucional, igualdade de acesso e economia para as famílias.

Considerando esses aspectos, parece ser viável, desde que seja realizada uma análise cuidadosa de
todos os requisitos e condições necessárias sejam devidamente considerados e atendidos.

Quixeré - Ce, 14 de março de 2024.
MARIA ELENEIDE ãwú_hw_wwFERNANDES DE ' "mgª"BRITO:36815357368 ,;

' "”
MARIA ELENEIDE FERNANDES DE BRITO

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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ANEXO II — MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA Ao ÚLTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

A0 (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Quixeré

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 0003/2024 — PROCESSO Nº 0003/2024
Fornecedor:
CNPJ: Inscrição Estadual:
Endereço: Bairro:
CEP: Cidade: Estado:
Telefone: E-mail:
Banco: Agência: Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇOES DO EDITAL:
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Lote/item Qtde. Unid. Especificações Marca! Preço Unitário R$ Preço Totalº Modelo R$
01

Valor Total e final por extenso do Lote: R$( ..................................................................... )

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nostermos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com
os documentos enviados — DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.
IMPORTANTE:
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.
> Declaramos que nesta proposta estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas.
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

xx>o<x ..... de ......... de 20_.

' Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

CPF do responsável
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Contrato nº / 20_ —

Processo nº 0003/2024

CONTRATO QUE ENTRE sr CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE QUIXERÉ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO A (O)
CONTRATADA

ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CE pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.807.191l0001-47,
com sede rua Padre Zacarias, Nº 332 — Centro de Quixeré/CE, neste ato representado(a)
pelo(a) Sr. (a) MARIA ELENEIDE FERNANDES DE BRITO, nomeado pelo ato/portaria Nº
005.01.02/2024, doravante denominado CONTRATANTE, e O(a) ...............inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ..................................(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta nO Processo nº 0003/2024 e emobservância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislações
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
nº 0003/2024, mediante as Cláusulas e condições a seguir anunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento O Edital do Pregão Eletrônico nº 0003/2024 e
seus anexos, os preceitos dO Direito Público, a Lei Federal nº14.133, de 1ª de abril de 2021,
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07
de agosto de 2014 e o Decreto Municipal nº 1422/2023 de 13 de março de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem por Objeto a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA TODOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CE, nas condições estabelecidas nO Termo de
Referência.

2.2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QTD VR.UNIT VR.PARCIAL
CAMISA INFANTIL (2 a 5 anos) Malha pp
poliester na cor verde claro com sublimação de
15 cm da parte baixa da frente e costa na cor
verde musgo e 0,3cm na cor vermelha, a parte

1
da frente sublimada o brasão e nome do

UNID 800município a altura do peito esquerdo, na parte
das costa sublimada O nome PREFEITURA
MUNICIPAL DE QUIXERÉ e SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, acabamento em
viés nas mangas cor verde musgo e vermelha
BERMUDA INFANTIL - (2 a 5 anos) Malha tipo

2 elanca na cor verde musgo com elastico no UNID 800
cós, 01 bolso na parte das costas e GREGA
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na cor vermelha contendo o nome SME
QUIXERÉ nas duas partes laterais.
CAMISA INFANTO JUVENIL (06 a 11 anos)
Malha pp poliester na cor verde claro com
sublimação de 15 cm da parte baixa da frente
e costa na cor verde musgo e 0,3cm na cor
vermelha, a parte da frente sublimada o

3 brasão e nome do município a altura do peito, UNID 1.250
na parte das costa sublimada o nome
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ e
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO ,

acabamento em viés nas mangas cor verde
musgo e vermelha.
CAMISA ADULTO (FUND.II) PIM/G Malha pp
poliester na cor verde claro com sublimação de
15 cm da parte baixa da frente e costa na cor
verde musgo e 0,3cm na cor vermelha, a parte

4 da frente sublimada o brasão e nome do
municipio a altura do peito, na parte das costa
sublimada o nome PREFEITURA MUNICIPAL
DE QUIXERÉ_ e SECRETARIA MUNICIPAL
DA EDUCAÇAO , acabamento em viés nas
mangas cor verde musgo e vermelha.

VALOR GLOBAL

UND 1.250

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;
2.3.2. O Edital de Licitação;
2.3.3. A Proposta do contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação é a partir da data de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2024, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período fumado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA— DO PREÇO
4.1. O valor total da contratação é de R$ ( ).
4.2 No valor acima estão irLcluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução do
serviço, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos
termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, Escais e
comerciais ou indenizações não transfere a Contratante a responsabilidade por seu
pagamento. nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo
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único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. ,“a. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria Saúde, o pagamento será efetuadoaté o 10º (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO (A).b. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes àcontratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, porexemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçãoda situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data doorçamento estimado, mediante aplicação do índice IGP-M calculado mensalmente peloinstituto Brasileiro de Economia da Fundação Getulio Vargas (FGV IBRE).6.1.1. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)que vier(em) a ser detenninado(s) pela legislação então em vigor.6.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da LeiFederal n.ª 14.133, de 2021.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado apartir dos efeitos Enanceiros do último reajuste.6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da suaassinatura.
6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiceoficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA— DO LOCAL DE EXECU ÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO7.1 A prestação dos serviços somente será realizada mediante apresentação de guia deencaminhamento, com carimbo e assinatura do servidor competente da Secretaria deEducação do municipio de Quixeré.
7.2. Os produtos/servicos objeto deste contrato deverão ser confeccionados na sede daempresa vencedora em local apropriado e deverão ser entregues no almoxarifado daSecretaria de Educação nos prazo estipulados nos termos deste contrato.

CLÁUSULAOITAVA—DA DOTA Ão OR AMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos daSECRETARIA DE EDUCAÇÃO, consignadas às dotações orçamentárias a seguirdiscriminadas:
0501.12.122.1201.2.030 - Gerenciamento da Secretaria de Educação; Fonte: 1500100100;Elemento de Despesas nº 3.3.90.39.70 — confecção de uniformes, bandeiras/flâmulas.8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DA GARAN11A
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAQÓES DA CONTRATADA__?10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seusanexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execução do objeto, ficando, ainda, obrigada a:10.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;10.3. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código



GOVERNO MUNICIPAL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

QUIXERÉ — ADM “Somos Todos Quixeré”

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias que antecede a datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;
10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ouautoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ouinformação por eles solicitados;
10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, no prazo nxado pelo 11sz do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitosou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;10.7. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelocontratante, que ticará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, casoexigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.8. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntocom a Nota Fiscal, para fins de de averiguação da obrigação disposta no item 10.13, osseguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovema regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicrlio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —
CNDT;
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,previdenciárias, iscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica queincidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, cuja inadimplência não transfere aresponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas oubens de terceiros;
10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;10.13. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);10.14. Comprovar a reserva decargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelofiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.116, parágrafo único, da Lei n.“ 14.133, de 2021);
10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua propostanão seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;
10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,ferramentas e utensrlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, as melhores condições de segurança,
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higiene e disciplina.
10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalhodo menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.21. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestritafiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçõesformuladas.
10.22. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata demanipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia,armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados.
10.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das infomações, dados, nos termos da LeiGeral de Proteção de dados — LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias edocumentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviçosprestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento deinformações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência,imprudência ou imperícia, venha a ocasionar a CONTRATANTE.
10.24 A prestação dos serviços somente será realizada mediante apresentação de guia deencaminhamento, com carimbo e assinatura do servidor competente da Secretaria deEducação do municipio de Quixeré.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS OBRIGA ÓES DA CONTRATANTE
11.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante. além de outras previstasno Edital de licitação e legislação pertinente:
11.2. Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA através da emissão de Ordem deFornecimento, Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente.11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, emconformidade com o Edital e seus anexos.
11.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo I - Termo deReferência;
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas noobjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,às suas expensas;
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloContratado;
11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversada execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsiasobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143da Lei nº 14.133, de 2021;
11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato;11.9. Cientincar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
11.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados'os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
11.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
11.11. Responder no prazo de 15 (quinze) dias, eventuais pedidos de restabelecimento do
equilíbrio econômico-ânanceiro feitos.
11.12. Notiãcar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo paraapuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
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Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem comoypqualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seusempregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZA Ão12.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizadapor servidor ou equipe de Escalização, especialmente designada para esse fim, conforme oart. 7ª a 8“ do Decreto nº 15.524/2023 e à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, nostermos descritos e detalhados do Termo de Referência anexo.12.2. 0 modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do AnexoI - Termo de Referência do Edital.
12.3. A gestão do contrato serárealizada pela SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO a Sra. MARIAELENEIDE FERNANDES DE BRITO, conforme Portaria nº 005.01.02/2024.12.4. A fiscalização do contrato será realizada pelo (a) Sr (a). RENATA SANTIAGOHONORATO SILVA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA SUBCONTRATA ÃO
13.1 .Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA UARTA - DAS INFRA ÓES E DAS SAN ÓES ADMINISTRATIVAS14.1. Comete infração administrativa, nos termos do lei, o licitante que praticar ato ilícito naforma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1ª de abril de 2021, e especialmente quando:14.1 .1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;14.1 .2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou14.1 .2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;14.1 .2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;14.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou aaceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;14.1.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação
14.1.2.9. fraudar a licitação
14.1 .2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial quando:
14.1.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1 2.113. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;14.1.2.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação14.1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n." 12.846' de 2013.14.2. Com fulcro na Lei nº 14-133. de 2021, a Administração poderá, garantido o devidoprocesso legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ouadjudicatários aS seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade.
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QUIXERÉ — ADM "Somos Todos Quixeré” xl14.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor—do"contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias úteis, a contar dacomunicação oficial.
14.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, apenalidade de multa.
1427. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável emdecorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do 54“ do art. 156 da Lei

de 3 (três) anos.
14.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do 5 5º doart. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidademais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará oprazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.14210. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retiraro instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmenteestabelecidas e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidadelicitante, nos termos do 5 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 .14.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão osprocedimentos descritos na Lei 14.133, de 1ª de abril de 2023.14.212. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmentepela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes dasinfrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018(LGPD), na forma abaixo estipuladas:
14.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese detratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ououtra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.14.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese dedescumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa naturalvinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimentoespecínco e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida nocumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA UINTA - DA EXTIN Ao CONTRATUAL15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda queisso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ncará prorrogadaaté a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçãodo cronograma fixado para o contrato.
15.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa docontratado:
15.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesadministrativas;
15.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asmedidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 (da Lei nº 14.133l21, bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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O15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.15.3.2. A alteração social ou a modificação da fInalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;15.4.3. Indenizações e multas.
15.5. A extinção do contrato não conngura óbice para o reconhecimento do desequilibrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório.
15.6. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém vinculocom dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função nalicitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMIssos
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código deDefesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS ALTERA ÓES DO CONTRATO
17.1. Eventuais alterações contratuais reger—se—ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes daLei nº 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é Obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimosou supressões que se nzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dovalor inicial atualizado do contrato.
17.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presentecontrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisãomotivada, excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICA Ao
18.1. A eticácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP -Portal Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91,caput, 94 e 174 da Lei nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação noDiário Oficial dO Municipio — DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSI ÓES FINAIS
19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, asquestões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de forçamaior ou omissos.
19.1.1. Para os casos previstos no item 20.1, a CONTRATANTE poderá atribuir a umacomissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatoscomissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.
19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zeloprofissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcionalconcessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse
público, não seja interpretado como regra contratual.
19.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de
imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa.19.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer umadas cláusulas ou condições estatuidas neste contrato, as quais permanecerão integras.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA— DO FORO
20.1. Fica eleito o Foro do Município de Quixeré do Estado do Ceará, para dirimir quaisquerquestões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esferaadministrativa ou por meio da conciliação e mediação. nos moldes do art. 92, ê1º, da Lei nº14.133/2021.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pelaAssessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor eforma, para um só efeito, as quais. depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelosrepresentantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Quixeré/CE, em de de
MAR'AELENEIDE íAsslNdodeformidígiul _ _FERNANDES DE ?ÉÁWÉÍÉ'E'DE

BRITO:36815357 ' .àsgzvíããgóíisiis
8 (' .oa'ocr

«'a'—».
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MARIA ELENEIDE FERNANDES DE BRITO XXXXXXXXXXXXXXXXXX
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO XXXXXXXXXXX

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

CPF: CPF:
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» . ]ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO' '

DECLARAÇÃO

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrica no cadastro Nacional de PessoaJuridica (CNPJ) sob o Nº XX.XXX.XXXXIXXXX-XX, com sede na
, representada pelo seu Representantelegalmente constituido,0 Sr. (a) inscrito noCPF sob o Nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado no endereçoXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei: Que está ciente, conhece e entende

autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa devalor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ouquaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou dogoverno, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para,

Representante


